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Gabinete do Ministro 
PORTARIA Nº 1.133, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2009 

 
Aprova o Regimento Interno das Comissões 
Locais de Acompanhamento e Controle Social do 
Programa Universidade para Todos - PROUNI. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a 
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005 e o Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, 
resolve 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno das Comissões Locais de companhamento 
e Controle Social do PROUNI, constante do anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 

(Publicada no DOU nº 231, de 03.12.2009, Seção 1, página 17) 

 


